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- P aulo C ésar Leandro Simplício, V ereador com  assento 
nesta .  Casa Legislativa,  ■ indica a o  E x m o .S en h o r  P refeito  Municipal a  
necessidade de se'determ in ará  Secretaria competente, serviços d e  recuperação  
da m alha asfáltica de todas -as Ruas dos Bairros Sarole e  Cruzeiro, neste' 
município. ■ '  ‘  '

JUSTIFICATIVA: "  .

'  '  , ■ Devido às chuvas e ■ reparos fe ito s  p e la  ,Cedae, a  
estrada-encontra-se com buracos em diversos pontos e  com  acúmulo de água, 
causando transtorno aos moradores.

Certo de que o  exposto ju stifica  a  importância dessa  • 

proposição  esperam os, do  Exm o: Senhor Prefeito Municipal, providência para  
seu pronto'atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de fev ere iro  de 2017. ' ’  ,
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